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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
DECRETO Nº 9.334 DE 28 DE JUNHO DE 2019 

Revoga o Decreto Municipal nº 9.322, de 25 de abril 

de 2019, que dispõe sobre aplicação de penalidade à 

empresa GRÁFICA IGUAÇU LTDA – ME, e dá outras 

providências. 

     

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

CONSIDERANDO o recurso interposto pela empresa 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA – ME, no Processo Administra-

tivo 08759/2019 ap. 15878/2017 e 6285/2018; 

 

DECRETA:  

     

Art. 1º. Fica revogado o Decreto Municipal 9.322, de 

25 de abril de 2019, que dispõe sobre a aplicação de 

penalidade à empresa GRÁFICA IGUAÇU LTDA – ME 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 28 de 

junho de 2019, 70º da Emancipação Político-

Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito Muni-

cipal 

 

RENATO SWENSSON NETO -Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 

 

DECRETO Nº 9.335 DE 01 DE JULHO DE 2019 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei Municipal nº 

5.167, de 13 de dezembro de 2018. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal, apro-

vado pela Lei Municipal nº 5.167, de 13 de 

Dezembro de 2018, um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 4.382.536,91 

(quatro milhões, trezentos e oitenta e dois mil, 

quinhentos e trinta e seis reais e noventa e um 

centavos) para atender à seguinte programação 

orçamentária, a saber: 

4 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

E FINANÇAS 

 

01.04.40.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.3.90.92.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

                    

56,00  

8 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

01.08.80.12.361.2000.6104 

FORTALECER O 

TRANSP. 

ESCOLAR. DO 

ENS. FUNDA-

MENTAL 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

           

182.280,00  

01.08.80.12.361.2000.6115 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

           

250.000,00  

01.08.80.12.365.2000.6109 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

INFANTIL - 

CRECHE 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

             

20.586,18  

01.08.80.12.365.2000.6110 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

INFANTIL - PRE 

ESCOLA 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

           

200.000,00  

01.08.80.12.366.2000.6114 

FORTALECER O 

TRANSP. 

ESCOLAR DO 

ENSINO EJA 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

           

145.080,00  

10 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10.15.452.5000.5002 

SERVICOS DE 

MANUTENCAO E 

CONSERVACAO 

DE VIAS 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

           

150.000,00  

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

           

901.547,47  

01.10.10.15.452.5000.5005 

REFORMA DOS 

PROPRIOS 

PUBLICOS 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

           

140.062,98  

01.10.10.15.452.5000.5006 OBRAS PUBLICAS 

 

4.4.90.51.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

        

1.041.802,46  

01.10.10.15.452.5000.5008 

OBRAS DE 

INFRAESTRUTURA 

VIARIA 

 

4.4.90.51.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

           

133.291,27  

15 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO URBANO E 

HABITAÇÃO 

01.15.15.15.127.5200.5202 

HABITACAO 

SOCIAL 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

        

1.017.830,55  

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

18 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE                             

 

01.18.18.18.542.6200.6201 

GESTAO DE 

RESIDUOS 

 

4.4.90.51.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

           

200.000,00  

   

 

Total 

        

4.382.536,91  

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem 

de: 

I – superávit financeiro, no valor de R$ 

1.775.753,56 (um milhão, setecentos e 

setenta e cinco mil, setecentos e cinquenta 

e três reais e cinquenta e seis centavos), 

sendo: 

R$ 20.402,48 (vinte mil, quatrocentos e 

dois reais e quarenta e oito centavos) refe-

rente ao convênio junto ao Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação para 

aquisição de materiais pedagógicos; 

R$ 1.755.351,08 (um milhão, setecentos 

e cinquenta e cinco mil, trezentos e cin-

quenta e um reais e oito centavos) referen-

te ao convênio junto ao Governo Federal 

para a Urbanização do bairro Miguel Badra 

Jaguari.  

II – excesso de arrecadação, no valor de R$ 

183,70 (cento e oitenta e três reais e se-

tenta centavos), referente a rendimentos 

de aplicação do convênio junto ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação 

para aquisição de materiais pedagógicos. 

III – anulação parcial de dotações orçamentá-

rias, no valor de R$ 2.606.599,65 (dois 

milhões, seiscentos e seis mil, quinhentos 

e noventa e nove reais e sessenta e cinco 

centavos) das seguintes dotações do Or-

çamento Fiscal, a saber: 

4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

01.04.40.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

                    

56,00  

8 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

01.08.80.12.361.2000.6115 

MANUTENCAO DA REDE DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

           

145.080,00  

01.08.80.12.365.2000.6107 

BENEFICIOS AO 

TRABALHADOR - 

ENSINO INFANTIL 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

           

450.000,00  

01.08.80.12.365.2000.6109 

MANUTENCAO DA REDE DE ENSINO 

INFANTIL - CRECHE 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

           

182.280,00  

10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 
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URBANOS 

01.10.10.15.452.5000.5002 

SERVICOS DE MANUTENCAO E 

CONSERVACAO DE VIAS 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

           

120.116,49  

01.10.10.15.452.5000.5006 OBRAS PUBLICAS 

 

4.4.90.51.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

           

304.281,93  

01.10.10.15.452.5000.5008 

OBRAS DE 

INFRAESTRUTURA 

VIARIA 

 

4.4.90.51.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

           

901.547,47  

01.10.10.27.812.3100.3101 

AMPLIACAO DE 

EQUIPAMENTOS 

ESPORTIVOS 

 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

             

13.174,78  

14 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E 

GERAÇÃO DE EMPREGO 

01.14.14.23.122.6000.5005 

REFORMA DOS 

PROPRIOS 

PUBLICOS 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

           

290.062,98  

15 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO URBANO E 

HABITAÇÃO 

01.15.15.15.572.5100.5102 

PLANEJAMENTO 

TERRITORIAL 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

           

200.000,00  

   

 

Total 

        

2.606.599,65  

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”, 01 de julho de 2019, 70º da 

Emancipação Político-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 
 

ITAMAR CORRÊA VIANA- Secretário Municipal 

de Planejamento e Finanças 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
    

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - 

CMS 
 

            Resolução nº 25/2019 – CMS 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em 

Reunião Ordinária, realizada no dia 25 de Junho 

de 2019, no uso de suas competências regimen-

tais e atribuições conferidas pela Lei nº 

2548/1991 e modificações posteriores, e em 

cumprimentos ao disposto no Regimento Interno, 

 

RESOLVEM: 
 

 APROVAR por unanimidade a realização da 

Reunião de Equipe de todos os equipamentos de 

Saúde. 

             Resolução nº 26/2019 – CMS 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em 

Reunião Ordinária, realizada no dia 25 de Junho 

de 2019, no uso de suas competências regimen-

tais e atribuições conferidas pela Lei nº 

2548/1991 e modificações posteriores, e em 

cumprimentos ao disposto no Regimento Interno, 
 

RESOLVEM: 
 

 APROVAR por unanimidade o Relatório Anual de 

Gestão (RAG) do ano de 2018. 
 

Cleide Tomoko Tomioka- Presidente do CMS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
CONTINUIDADE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

035/2019 – REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS I. 

Tornamos público, para conhecimento dos inte-

ressados, tendo em vista a desclassificação da 

empresa em primeiro lugar no ITEM 42; CONVO-

CAMOS a empresa FUTURA COMÉRCIO DE PRO-

DUTOS MÉ-DICOS E HOSPITALARES LTDA em 

segundo lugar no ITEM 42, para sessão de rene-

gociação, a ser realizada no dia 04/07/2019, às 

10:00 horas; na sala de licitações desta Prefeitu-

ra. Eventuais esclarecimentos pelo telefone (11) 

4745-2191. 

CONTINUIDADE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

036/2019 – REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS II. 

Tornamos público, para conhecimento dos inte-

ressados, tendo em vista a desclassificação das 

empresa em primeiro lugar nos ITENS 33 e 38; 

CONVOCAMOS a empresa RCV DO BRASIL EIRELI 

em segundo lugar no ITEM 33, para sessão de 

renegociação, a ser realizada no dia 

04/07/2019, às 10:15 horas e a empresa 

TATIANA REGINA FERREIRA LOPES - ME em 

segundo lugar no ITEM 38, para sessão de rene-

gociação, a ser realizada no dia 04/07/2019, às 

10:30 horas; na sala de licitações desta Prefeitu-

ra. Eventuais esclarecimentos pelo telefone (11) 

4745-2191. 

RODRIGO ARAKAKI – Pregoeiro Municipal. 

 


